
ATA DE REUNIÃO N° 140/2025 (Sequência:02)
PREGÃO ELETRÔNICO n° 19/2025

Aos vinte e dois dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e cinco (21/04/2025), no âmbito
do Pregão Eletrônico nº 19/2025/PCE/SMPOP/DCL, registrado no Portal de Compras Públicas, reuniram-se
os servidores designados pelo Decreto nº 21.089 de 13 de janeiro 2025 e as alterações, para conduzir os
trabalhos  relativos  à  presente  licitação,  conforme  segue:  Adriana  Piegas  de  Souza,  servidora  efetiva,
desempenhando neste ato a função de Agente de Contratação/Pregoeira,  e  os seguintes membros da
equipe de apoio:  Liana Krause Dubal Streb, Marinice Niederauer Iensen, Renan Renato Pinheiro, Tatiane
Gavião Camargo, Reinaldo Menezes Garcia e Rodrigo Alves Vaz Goulart.

OBJETO DA LICITAÇÃO
Registro de preços para aquisição de materiais para sinalização viária.

DA TEMPESTIVIDADE DA RESPOSTA AO ESCLARECIMENTO:
Conforme estabelece o subitem 2.2. do Edital do Pregão Eletrônico nº 11/2025, e de acordo com o

disposto no Parágrafo único do artigo 164 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a resposta à impugnação
ou ao pedido de esclarecimento deverá ser divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias
úteis, limitando-se ao último dia útil anterior à data de abertura do certame.

Neste sentido, a resposta ao questionamento foi publicada dentro do prazo estipulado, estando,
portanto, TEMPESTIVA, conforme a normativa vigente e o estabelecido no edital.

MANIFESTAÇÃO DA ÁREA TÉCNICA:
Através do memorando nº 157/2025/SMPOP/SMSMTD firmado pelo Secretario Moacir Tiecher.

“...Solicitamos a suspensão do PCE nº 19/2025, o qual tem como objetivo:
“Registro de preços para aquisição de materiais para sinalização viária”, em razão de
o  questionamento  ser  procedente,  sendo  necessário  a  complementação  na
descrição técnica do item 12, passando a constar a informação da granulometria
(média).”

Considerando  a  manifestação  da  secretaria  requisitante,  reconheço  como  procedente  o
questionamento apresentado pela empresa USIBRAS Indústria e Comércio de Vidros Ltda., tendo em vista
que a ausência da informação referente à granulometria do item compromete a elaboração adequada das
propostas. Trata-se, portanto, de dado essencial para a correta compreensão do item 12.

EFEITOS DAS DECISÕES:

• Retificação do Edital: O edital será retificado, com a devida alteração no descritivo do item 12, para 
incluir a informação pertinente à granulometria.

• Publicação e Notificação: A retificação será republicada nos mesmos meios de divulgação utilizados 
na publicação original, garantindo ampla publicidade e transparência. Todos os interessados serão 
devidamente notificados acerca das alterações, sendo-lhes assegurado o direito de manifestação 
sobre as modificações promovidas.



ENCERRAMENTO
Nada mais havendo a tratar, a Pregoeira deu por encerrada a presente reunião. Eu, Adriana Piegas

de Souza, lavrei a presente ata, que, após lida e considerada conforme, segue assinada por mim e pelos
demais membros da equipe de apoio.
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